
DECRETO NS 239, DE 22 DE OUTUBRO DE2025,

Fica aberto Crédito Especial no Orçamento Anual do
exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO a Lei n0 1.908, de 22 de outubro de 2025.

Art. 1e Fica aberto no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, na
dotação abaixo discriminada, no valor de até RS 7O1.L52,35 (Setecentos e um mil cento e cinquenta e

dois reais e trinta e cinco centavos).

Secretaria:

Local:

Ficha:

Progrâmática:

Projeto de Atividade:

valor:
Elemento de
Despesa:

Fonte de Recursos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

O1O5O1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

s88

22 661 0014 1066 0000

1066 . ESTRUTURAR O DISTRITO INDUSTRIAL

R5 701.1s2,3s

4.4.90.51.00 - OBRAS E TNSTALAçOES

2.75t

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §1s,

l, para cobertura do crédito de que trata o art. 1e desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de

Superavit Financeiro.

Art. 4e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Pedra Preta/MT, 22 de outubro de 2025

/-
IRACI FERRdÍftA DE SOUZA

Prefeita Municipal.

Av. Fêrnando Corrêa dâ Costa,940, Centro, CEP 78795-ooo Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov,br - gabinete@pedrapreta.mt.gov.br

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

Art. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPÀ na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei

Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamentário vigente.



-|i Q,rint"-f"1.., 23 dê Outubro dê 2025 ..lomâl Oficial Elêtrônico dos Muni.ípios do Estedô de ilato Grosso . A O xX I "

4450

Locâl O1O7O3 . ÊUNDO DE MÀNUT, E OESENV DA EDUC. AASICA. FUNDEB
Ficha: 214
Proqramátlcâ: 12.365.0009.3000
Proieto dê Âtividadê: 3OOO - DESENVOLVIMENTO E MANUTENçÁO DO ENSINO INFANÍIL. 70%

Ri 60.0oo,00
Elêmento dê Oêspêsa: 3.1.90.13 00. OBRTGACÓES PATRONATS
Fontê de Rêcursos: 1.540

Sêcrêtãria: RETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
Loael OTO7O3 , FUNDO DE MANUT, E DESENV DA EDUC. BÂSICÁ - FUNDEB
Ficha: 215
Proqrãmáticà: 12.365.0009.3000
Proieto dê Âtlvldadê: 3o0o . oESENVoLVIMENTo E MANUTENcÃo Do ENSINo INFANTIL. 70%

RS 180.000,00
Elêmento de Dêspcsa: 3,1,90,94.00 . INDENIzAÇÕEs E RÊSTIÍUICOES TRABÂLHISTAS
Fonte de Recursosr 1.540

Art. 3c Fica alterado no Plano Plurianual- PPA, na Lei de Diretrizes Orçômentárias - LDO e tei Orçamentária Anual - LOA para o exercício

orçamentário vigente.

Art. 4c Este Decreto entra em vigor na datâ de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 22 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prêfeita Municipal-

DECRETO II9 239, DE 2025 . F]CA  BERTO CRÉD]TO ESPECIAL NO ORçÀMENTO ANUÂL DO EXERCíCIO DE 2025.

Fica aberto Crédito Especial no Orçamento Anual do exercício de 2025.

A PREFETÍA iIUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe 5ão conferidas por lei.

COiISIDERANDO a Lei n! 1.908, de 22 de outubro de 2025.

Aít. 1e Fica abeÍo no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉD|TO ESPECIAL. na dotaçáo abaixo discriminada, no valor de

ate R$ 701.152.35 (Setecentos e um mil cento e cinquenta e dois reais e trinta e cinco centavos).

Sê(rêtaÍia SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Locâl: O1O5O1 . SECRETARIA MI.JNICIPAL DE OBRAS

Flaha:
ProqÉmáticâ: 22 6610014 1066 0000
Projêto de Atividade: 1066. ESTRUTURAR O DI INDUSÍRIÂL

Rs 701_152,35
Elêmênto de Despêsai .4.90.51.00-OBRASEIN OES

Fontê dê Recursos: 2 75t

AÍt. 2c Em consonância com o disposto na Lêi nc 4.320, de 17 de março dê 1964, art. 43, §lc. l, para coberturã do crédito de que trata

o art. 10 desta Lei. serão utilizados recursos provenientes de Superavit Financeiro.

Art. 30 Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercÍcio

orçamentário vigente.

Art. 4c Este Decreto entra em viqor na data de sua publicaçáo.

Pedra Preta/t T, 22 de outubro de 2025.

TRACI FERREIRA OE SOUZA

Prefeita Municipal.

DECRETo l,ts 24o, DE 2025 - Frca aBERTo cRÉDtro supLEMENTÂR No oRçaMENTo a[uÂL Do ExERcíclo DE 2025.

Fica êbêíto Crédito Suplementa. no Orçamento Anual do exercício de 2025.

A PREFETTA U |CIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçôes que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO a Lei ne 1.909. de 22 de outubro de 2025.

Art. 1e Fica abêrto no PPA/LDO e no orçamento vigente munrcipal um CREDITO SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discÍiminadas, no

valoí de até Rg 400.000,00 (quatrocêntos mil reais).

Searêtâria: SÊCRETÂRIA MUNICIPAL DE OBRAS
Local O105O1'SECREIARIA MUNICIPAL DE OERAS
Fi.hâ: o67
Prôqramática: 15.452.0004.2036
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